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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DE DISPENSA 

 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: Gastao Antonio de Carvalho-ME. 
Valor: R$2.186,00 (dois mil cento e oitenta e seis reais). 

Objeto: Aquisição peças e insumos para manutenção corretiva na 

ambulância sprinter IYU3246. 
Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

Data da assinatura: 17/03/2025. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite nº40/2025. 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 351, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

 

Concede férias regulamentares a 
servidor Municipal. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio 
de 2019. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao 

servidor ALCI PEREIRA DETOFFOL, matricula nº 779-1, referente 

ao período aquisitivo de 15/04/2023 a 14/04/2024, com início em 

10/03/2025 e retorno no dia 09/04/2025. 
Art. 2º conforme autorização contida no Processo Administrativo 

Interno nº 756/2025. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 14 de março de 2025. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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